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APELAÇÃO  CRIMINAL.  ROUBO  MAJORADO
PELO  CONCURSO  DE  AGENTES.  ROUBO
MAJORADO EM RAZÃO DO CONCURSO E DO
EMPREGO DE ARMA (DUAS VEZES).  APELO
DEFENSIVO.  ABSOLVIÇÃO.  PROVAS
INSUFICIENTES  ACERCA  DA  AUTORIA  E
MATERIALIDADE  DOS CRIMES.  ALEGAÇÕES
INCONSISTENTES. DECLARAÇÕES FIRMES E
COERENTES  PRESTADAS  PELOS
OFENDIDOS,  CORROBORADAS  PELOS
DEMAIS  ELEMENTOS  CONSTANTES  NO
CADERNO PROCESSUAL. MANUTENÇÃO DO
ÉDITO  CONDENATÓRIO.  QUESTIONAMENTO
SOBRE  A APLICAÇÃO  DA MAJORANTE  DO
USO  DE  ARMA  DE  FOGO.  DEPOIMENTOS
TESTEMUNHAIS  CONVINCENTES.
MANUTENÇÃO  DA  CAUSA  DE  AUMENTO.
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

Havendo  provas  robustas  imputando  ao  ora
apelante a autoria delitiva,  diante todo o acervo
probatório constante no caderno processual, não
há o que se falar em absolvição.

Nos  crimes  contra  o  patrimônio,  quase  sempre
praticados  na  clandestinidade,  a  palavra do
ofendido  –  se  segura  e  coesa  com  outros
elementos  de  convicção,  sem  intenção  de
incriminar  um  inocente  ou  ver  agravada  sua
situação – tem relevante valor para comprovar a
autoria e materialidade do delito.
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A  causa  especial  de  aumento  consistente  no
emprego  de  arma  pode  ser  evidenciada  por
qualquer meio de prova, em especial pela palavra
da  vítima  –  reduzida  à  impossibilidade  de
resistência pelo agente - ou pelo depoimento de
testemunha presencial.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados;

A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, por unanimidade, em  NEGAR PROVIMENTO AO APELO, NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

RELATÓRIO

Trata-se de  Apelação Criminal interposta por  Josemar Santos

de Souza Junior contra a sentença proferida pelo juízo de direito da 4ª Vara

Criminal da comarca da Capital, que o condenou como incurso nas sanções

penais do  art. 157, §2º, incisos I e II (duas vezes) c/c art. 70 do CP e art.

157, § 2º, inciso II c/c art. 71 também do Código Penal, ao reconhecer que o

apelante, nos dias 06 e 10 de novembro de 2014, juntamente com terceiros,

subtraíram, mediante violência ou grave ameaça à pessoa, bens pertencentes

as vítimas Evaldo Gurgel  Lopes,  Gabriella  Sancho Leite  e  Artur  de  França

Diniz.

Nas  razões do recurso (fls. 212/219), o apelante requer a sua

absolvição diante da fragilidade da prova coligida nos autos acerca da autoria

dos crimes narrados na peça acusatória, em relação às três vítimas. Pretende

também a exclusão da majorante decorrente do uso de arma de fogo, uma vez

que  esta  não  foi  apreendida,  nem  há  depoimentos  testemunhais  que

comprovem a sua utilização,  inexistindo,  inclusive,  laudo de constatação de

eficiência do hipotético artefato. 

Caso  não  seja  acatada  a  absolvição  de  todos  os  crimes

Desembargador João Benedito da Silva
2



Apelação Criminal n.º 0023493-35.2014.815.2002

imputados  ao  recorrente,  este  pleiteia,  alternativamente,  para  que  seja

absolvido  dos  delitos  contra  as  vítimas  Evaldo  Gurgel  Lopes  e  Gabriella

Sancho Leite.

Em  contrarrazões de  fls.  220/229,  o  parquet pugna  pela

manutenção da sentença condenatória proferida em 1º grau, já que há prova

suficiente para a condenação do réu no roubo contra as vítimas Evaldo Gurgel

e Gabriella Leite.

A Procuradoria  de  Justiça,  por  seu Procurador  Álvaro Gadelha

Campos (parecer de fls. 257/259) opina pelo desprovimento do recurso, já que

a prova acostada revela-se inquestionável, estando demonstradas a autoria e a

materialidade  dos  crimes.  Ademais,  sustenta  que,  embora  entenda  haver

concurso material de crimes, impossível discutir a matéria, face o princípio do

non reformatio in pejus.

É o relatório.

VOTO

Narra a inicial acusatória que, na manhã do dia 06 de novembro

de 2014, por volta das 7h, em frente à residência nº 98, na Rua Odisa Eliseu da

Nóbrega, Bairro Jardim Oceania, Josemar Santos de Souza Júnior, juntamente

com um terceiro não identificado, mediante violência e grave ameaça exercida

com o emprego de arma de fogo, subtraiu a aliança, o celular Iphone 5S, além

da quantia de R$ 650,00 da vítima Evaldo Gurgel Lopes e a aliança e R$ 50,00

da vítima Gabriella Sancho Leite.

Posteriormente,  em  10  de  novembro  do  mesmo  ano,  nas

imediações  do  Restaurante  Sal  e  Brasa,  também  no  Bairro  do  Bessa,  o

denunciado, com outro indivíduo não identificado, mediante violência e grave

ameaça, subtraiu o aparelho celular e o cordão da vítima Artur de França Diniz.

Desembargador João Benedito da Silva
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Ressalta-se  que,  ainda  segundo  a  denúncia,  os  policiais  que

realizaram a condução do acusado afirmaram que ele é conhecido na área

onde o fato aconteceu, justamente por praticar assaltos com o uso de arma de

fogo.

Ademais,  consta que, com a prisão do acusado, as vítimas do

assalto ocorrido no dia 06 de novembro de 2014, dirigiram-se à Delegacia e

reconheceram o denunciado como um dos autores do delito perpetrado.

Concluída  a  instrução  criminal,  foi  proferida  sentença  para

condenar o acusado como incurso nas penas do art.  157, § 2º, incisos I e II

(duas vezes) c/c art. 70 e art. 157, § 2º, II,  c/c art. 71, todos do Código

Penal, sendo-lhe atribuída a reprimenda de 07 (sete) anos, 02 (dois) meses e

12  (doze)  dias  de  reclusão,  em  regime  inicial  semiaberto,  além  de  19

(dezenove) dias-multa.

Insatisfeito,  o  condenado  interpõe  recurso  de  apelação,

sustentando que a prova produzida com a instrução criminal não autoriza um

juízo  de  exprobação,  devendo haver  a  absolvição do réu.  Com relação ao

crime que vitimou Arthur França Diniz, alega que a conduta foi perpetrada pelo

terceiro Igor Santos, apesar de estar no local do fato. 

Já no tocante ao roubo supostamente perpetrado contra Evaldo

Gurgel e Gabriella Sancho, o recorrente alega que sequer estava no local onde

o fato foi cometido. Sustenta ainda que o reconhecimento do réu realizado em

juízo encontra-se prejudicado, que as referidas vítimas não chegaram a ir à

Delegacia noticiar o fato e, ainda, defende que o apelante não foi preso com

nenhum dos objetos roubados.

Deduz  também que,  apesar  dos  esforços  da  defesa,  a  vítima

Desembargador João Benedito da Silva
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Gabriella não foi  ouvida, não podendo, por isso, subsistir  a condenação em

relação ao fato de que ela foi vítima.

Por fim, pleiteia o afastamento da majorante decorrente do uso de

arma de fogo,  uma vez que esta não foi  apreendida,  nem há depoimentos

testemunhais que comprovem a sua utilização, inexistindo, inclusive, laudo de

constatação de eficiência do hipotético artefato.

No  pedido,  caso  não  seja  acatada  a  absolvição  de  todos  os

crimes imputados ao recorrente, este requer, alternativamente, para que seja

absolvido  dos  delitos  contra  as  vítimas  Evaldo  Gurgel  Lopes  e  Gabriella

Sancho Leite.

Pois bem.

O apelante busca a absolvição dos delitos sob o fundamento de

que,  nos autos,  não há provas suficientes capazes de justificar um decreto

condenatório pelas condutas perpetradas. Tal argumento, contudo, não merece

prosperar. 

Não restam dúvidas a respeito da materialidade do crime, uma

vez que os depoimentos das vítimas e das testemunhas são uníssonos em

asseverar que, nos dias 6//11/2014 e 10/11/2014, nos Bairros Jardim Oceania e

Bessa,  nesta  Capital,  Josemar  Santos  de  Souza  Júnior  subtraiu  vários

pertences das vítimas Evaldo Gurgel Lopes, Gabriella Sancho Leite e Artur de

França Diniz, mediante violência ou grave ameaça. 

Acerca da autoria, o contexto probatório aponta Josemar Santos

de Souza Júnior como autor de todos os crimes de roubo em questão. 

Senão vejamos:

Desembargador João Benedito da Silva
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O depoimento da vítima Evaldo Gurgel Lopes prestado na esfera

policial descreve detalhadamente a conduta delitiva cometido pelo réu, no dia

do fato, em que ele e sua noiva Gabriella Sancho foram vítimas.

Que no dia 06/11/2014, por volta das 7h, encontrava-
se  em frente  a  sua  residência,  preparando-se  para
sair  com seu  veículo,  quando  aproximaram-se  dois
indivíduos em uma motocicleta de cor preta, tendo o
garupa batido no ombro do piloto e então sacado um
revólver,  semelhante  a  um calibre  22,  abordando o
declarante,  subtraindo  do  mesmo  uma  aliança  de
casamento, um aparelho celular Iphone 5S, além da
quantia de R$ 650,00 em espécie. Que sua esposa
GABRIELLA  SANCHO  LEITE,  que  se  encontrava
como passageira no veículo, também foi abordada por
tal elemento, o qual subtraiu da mesma a quantia de
R$ 50,00 em espécie e a aliança de casamento; QUE
ato contínuo, os ditos indivíduos se evadiram do local;
QUE hoje, ao chegar em casa tomou conhecimento
através de sua tia que um indivíduo havia sido preso
quase em frente a sua residência,  e que o mesmo
também  estava  em  uma  moto  preta;  que  sua  tia,
inclusive, mostrou fotografias da ocorrência; QUE
então  dirigiu-se  até  esta  unidade  policial  onde
reconheceu,  sem sombra de dúvida,  o  indivíduo
JOSEMAR  SANTOS  DE  SOUZA  JÚNIOR  como
sendo  um  dos  autores  do  delito  em  tela,  mais
precisamente o que se encontrava armado na garupa
da moto. (fl. 16, com destaques de agora).

Esse  mesmo  ofendido, confirmando  as  suas  declarações

prestadas perante a autoridade policial, informou em juízo, sendo enfático no

reconhecimento do acusado pelo cometimento do crime ora apurado.

Que reconheceu o réu pelas fotografias. Que foi fácil
reconhecer  o  acusado  porque  ele  tem  um  nariz
muito grande. Que quando foi dar o dinheiro a ele,
o capacete dele caiu e deu para ver a fisionomia
completa do rosto. Que não recuperou nenhum dos
seus bens. Que foram à Delegacia noticiar  os fatos.
Que sua noiva também foi abordada e viu o réu.
Que saiu de casa junto com a sua noiva para fora de
sua  residência.  A  noiva  entrou  no  carro  e  ele,
declarante, efetuava um pagamento a um funcionário
devido a um serviço de pintura realizado em sua casa.
Neste  momento,  dois  homens entraram de moto  na
rua,  e o acusado tirou a arma do outro comparsa e

Desembargador João Benedito da Silva
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anunciou o assalto. O declarante entregou a aliança e
a carteira. O réu arrodeou o carro, abordou a noiva,
que lhe entregou R$ 50,00. Que no outro dia, houve
outro  assalto  com  outra  vítima,  em  que  o  acusado
também participou. Dez dias depois do fato de que
foi  vítima,  ele  e  sua  noiva  foram  à  Delegacia  e
reconheceram  o  acusado  através  de  uma  foto
grande, principalmente pelo seu nariz.  (mídia de fl.
155) (destaque de agora).

Ressalta-se que Evaldo Gurgel Lopes, além de ter reconhecido o

ora  recorrente  na  Delegacia  de  Polícia  através  de  foto,  logo  após  o

cometimento dos dois delitos, em juízo, também o reconheceu pessoalmente,

consoante Termo de Reconhecimento de fl. 157, como sendo um dos autores

que praticaram o assalto que teve como vítimas a mencionada vítima e sua

noiva, Gabriella.

Tal  reconhecimento  foi  contestado  pelo  apelante,  contudo  os

argumentos  levantados  em  suas  razões  são  insubsistentes  e  não  foram

provados, devendo, portanto, tal ser considerado válido para efeito de prova.

Apenas a título  de complementação,  mesmo se procedesse a alegação da

defesa, registra-se que o fato do Promotor ter ficado com os autos abertos na

folha que contém a foto do acusado e ter feito gestos alusivos ao tamanho do

nariz do réu, não vicia o reconhecimento realizado pela vítima, que declarou,

sem sombra de dúvidas, em várias oportunidades, ser o apelante o autor dos

delitos.

Da mesma forma, no que toca à alegação de que os ofendidos

Evaldo  e  Gabriella  não  compareceram  à  Delegacia  no  dia  em  que  foram

assaltados para noticiar o fato de que foram vítimas, também revela-se sem

importância para a análise deste processo, uma vez que a ação penal para

instauração  de  crimes  dessa  natureza  é  pública  incondicionada,  não

dependendo de nenhum tipo de manifestação dos ofendidos. 

Ademais, dessume-se das declarações da vítima Evaldo Gurgel

Lopes,  bem  como  dos  policiais  depoentes,  que  aquele,  após  tomar
Desembargador João Benedito da Silva
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conhecimento do segundo assalto e ao reconhecer o réu como sendo o autor

do fato que vitimou o mesmo e sua noiva através de fotos tiradas por sua tia,

compareceu à unidade policial localizada em frente ao Manaíra Shopping, onde

reconheceu  o  acusado  por  foto  e  empreendeu  diligências,  junto  com  as

autoridades policiais, visando a recuperar seu aparelho celular também objeto

do roubo.

Vê-se que, ao contrário da tese sustentada pela defesa, os fatos

aqui  demonstrados restaram eficazmente comprovados através de todas as

provas  acostadas  ao  feito,  principalmente  os  depoimentos  das  vítimas

prestados em juízo e dos policias que participaram da prisão do acusado.

Melhor  sorte  não  tem  o  apelante  quando  defende  que,  no

momento de sua prisão, não se encontrava com nenhum dos objetos citados

pelo  ofendido Evaldo como tendo sido  subtraídos pelo  réu.  Mais  uma vez,

constata-se  que  referida  alegação  não  é  suficiente  para  que  seu  pleito  de

absolvição  seja  acolhido,  posto  que,  diga-se  novamente,  todas  as  provas

carreadas aos autos são suficientes para embasar um decreto condenatório,

até porque o depoimento da vítima tem especial relevância em crimes dessa

natureza.

No  que  se  refere  ao  não  comparecimento  da  vítima  Gabriella

Sancho  em  nenhum  momento  para  ser  ouvida,  vê-se  que  ela  não  foi

encontrada (certidões de fl. 128, verso; fl. 145, verso e fl. 147, verso), tendo

seu  depoimento  sido  prescindido,  bem  como  o  pedido  de  reconhecimento

pessoal formulado pela defesa, indeferido pelo Órgão Ministerial (fl. 167, verso

e decisão de fl. 168) face as provas já angariadas no presente processo.

Por outro lado, ainda sobre esse assunto, a própria defesa, já que

tinha interesse em sua oitiva e no reconhecimento pessoal do acusado, não

apresentou o endereço correto da vítima, não podendo, neste momento, alegar

suposta omissão.

Desembargador João Benedito da Silva
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Já a vítima Artur de França Diniz, garçom no Restaurante Sal e

Brasa, vítima do segundo assalto, ocorrido no dia 10/11/2014, confirmando as

informações prestadas em sede administrativa,  relatou perante a autoridade

judicial:

Que  se  dirigia  ao  Shopping  Manaíra  quando  foi
abordado por dois elementos em uma motocicleta de
cor  preta,  os  quais  exigiram seus  pertences;  que  o
garupa simulou portar uma arma; que percebeu que os
autores  do  roubo  não  estavam armados  e  por  isso
correu; que os dois elementos não desistiram e saíram
em  perseguição  ao  declarante  procedendo  a  uma
segunda abordagem; que entregou o seu celular  ao
garupa da moto e o piloto puxou o seu cordão; que
nesse momento entrou em luta corporal com o piloto
da moto, que é o acusado; que nesse momento surgiu
um cidadão em uma pick-up de cor branca;  que ao
perceber a aproximação da pick-up de cor branca, o
garupa  correu  a  pé  levando  o  seu  celular;  que  o
condutor da moto também tentou fugir, mas o cidadão
jogou a pick-up contra a moto e ele veio a cair; (…)
que  na  delegacia  tomou  conhecimento  de  que  o
acusado e o garupa praticaram outros assaltos;  (…)
que reconhece o acusado na foto de fl. 51; que foi o
piloto  que  arrancou  o  cordão  do  seu  pescoço
(declarações fls. 115/116) (destaquei).

De outra banda, os depoimentos dos policiais foram uníssonos no

sentido de que fora o apelante o autor dos roubos praticados:

Que hoje por volta das 16:00 horas, se encontrava de
serviço  (em  rondas)  quando  foi  acionado  via  CIOP
para ir até o local averiguar ocorrência de assalto, no
Jardim  Oceania,  próximo  ao  estabelecimento
comercial  Sal  e  Brasa,  pois  as  informações  que
chegavam davam conta de que já havia um elemento
detido no local;  QUE se dirigiu ao local e chegando
ficou  constatado  que  o  elemento  já  identificado  por
JOSEMAR SANTOS DE SOUZA JÚNIOR, juntamente
com um comparsa que se evadiu, assaltaram a vítima
e  tomaram  um  celular.  Achando  pouco,  o  acusado
tentou  tomar  um  cordão;  QUE  nesse  momento,  a

Desembargador João Benedito da Silva
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vítima entrou em luta corporal com o conduzido, tendo
a  ajuda  de  populares,  conseguiu  imobilizá-lo.  E  foi
essa  situação  que  o  depoente  encontrou  no  local.
QUE os  meliantes  que  praticaram este  roubo  já
são conhecidos na área onde o fato aconteceu, e
costumam  normalmente  assaltar  pessoas
portando arma de  fogo,  conforme ficou apurado
no local e com outra vítima que foi assaltada pela
mesma dupla, na manhã de hoje. (destaquei)
PAULO  ROGÉRIO  FRANCISCO  DE  JESUS,
depoimento prestado na esfera policial, fl 07.

Que reconhece o acusado; que houveram oito vítimas,
das oito quatro compareceram à tarde na delegacia e
foram  abertos  novos  inquéritos,  e  quem  prestou
depoimento no presente processo foi o funcionário do
Sal  e  Brasa  e  todas  as  vítimas  reconheceram  o
acusado; que no mesmo dia da prisão do réu houve
um outro assalto pela manhã que teve como vítima
um casal;  que  o  casal  estava em casa,  quando  foi
abordado por uma dupla em uma moto; que um dos
integrantes da dupla era o acusado;  que as vítimas
informaram que o roubo se deu mediante a utilização
de  arma  de  fogo;  (…)  que  estava  presente  na
delegacia,  quando  as  vítimas  chegaram  e
reconheceram  o  réu;  que  pelo  menos  quatro
pessoas reconheceram o acusado. (destaques de
agora)
PAULO ROGÉRIO FRANCISCO DE JESUS, fl. 130.

Que Por volta das 16:00 horas do dia 10/11/2014, se
encontrava,  juntamente  com  o  policial  PAULO
ROGÉRIO  FRANCISCO  DE  JESUS,  de  rondas,
momento em que foi acionado pelo CIOP a fim de ir
até o local averiguar ocorrência de assalto no Jardim
Oceania,  próximo  ao  Sal  e  Brasa,  haja  vista
informações  de  que  lá  teriam  detido  um  elemento;
QUE assim, foram até o local e constataram que o
elemento  (JOSEMAR  SANTOS  DE  SOUZA
JÚNIOR),  juntamente  com  um  comparsa  que  se
evadiu, assaltaram a vítima (ARTUR DE FRANÇA
DINIZ) de quem tomaram um celular e um cordão;
QUE nesse momento, a vítima entrou em luta corporal
com o conduzido, momento em que foi  ajudado por
populares, que o deteram e imobilizá-lo. (negritei)
JOSÉ  MOURA  DA  SILVA  NETO,  perante  a
autoridade policial, fl. 08. 

Que ao chegar  no local  o acusado já estava detido
pela população; que o acusado confessou a prática do

Desembargador João Benedito da Silva
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delito e informou que estava com um comparsa que
fugiu;  que o réu foi  reconhecido por  outras vítimas;
que  as  características  do  acusado  batiam  com  as
informações  de  vítimas  de  outros  assaltos;  que  a
vítima Artur Diniz chegou a entrar em vias de fato com
o  acusado;  que  tomou  conhecimento  de  que  as
outras  vítimas  Evaldo  e  sua  esposa  também
reconheceram  o  acusado;  que  reconhece  o
acusado  aqui  presente  como  a  pessoa  que  foi
presa no dia do fato.(negritei)
JOSÉ MOURA DA SILVA NETO, em juízo, fl. 114.

Em seu interrogatório, o apelante alegou que, no primeiro assalto,

dia  6,  não estava  sequer  presente  no  local,  não se  encontrando  acordado

naquele horário. Já no do dia 11, data em que foi preso, quem cometeu os

delitos foi seu comparsa, de nome Igor Santos, que, inclusive, já se encontra

falecido. (mídia audiovisual fl. 160).

Por sua vez, as testemunhas de defesa nada acrescentaram que

pudessem inocentar o acusado, ora apelante, das práticas delitivas que lhe

foram imputadas.

No caso dos autos, diante das declarações e dos depoimentos

prestados, tem-se uma versão uníssona sobre os fatos, o que comprova a

autoria sem deixar dúvidas. Desta feita, segundo entendimento doutrinário e

jurisprudencial, o depoimento da vítima, unido a outros elementos de prova,

possui  suficiente  valor  probatório  para embasar  sentença condenatória.  Na

hipótese,  o  depoimento  das  vítimas  é  corroborado  pelo  dos  policiais  que

efetuaram a prisão do réu.

Assim, verifica-se que a prova produzida no decorrer da instrução

processual, ratificando os elementos de informação produzidos no inquérito, é

vasta  e  consistente quanto  à  autoria  e  materialidade delitivas  (de  todos os

crimes descritos na peça acusatória inicial).

Desembargador João Benedito da Silva
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Para finalizar, frise-se que o emprego de arma no crime de roubo

agrava  especialmente  a  pena  em  virtude  de  sua  potencialidade  ofensiva,

conjugada com o maior poder de intimidação sobre a vítima.

Neste  sentido,  a  causa  especial  de  aumento  consistente  no

emprego de arma de fogo pode ser evidenciada por qualquer meio de prova,

em especial pela palavra da vítima – reduzida à impossibilidade de resistência

pelo  agente  -   ou  pelo  depoimento  de  testemunha  presencial.  Conforme

entendimento  já  pacificado  nos  tribunais  superiores,  é  prescindível  a

apreensão da arma para a incidência da majorante quando há outros meios

que a comprovem.

Nesse jaez:

In casu, não obstante a ausência de apreensão e
perícia no artefato bélico, observou-se a existência
de  um  conjunto  probatório  que  permitiu  ao
julgador  formar  convicção  no  sentido  da  sua
efetiva utilização, devendo ser mantida a majorante
descrita no inc.  I,  do § 2º do art.  157 do Código
Penal. (STJ HC 206236/RS, Rel. Min Gilson Dipp, 5ª
T., Dje 14/08/2012) (sem grifos no original).

Dessa  forma,  com  base  nas  provas  angariadas  na  instrução

processual,  reforçadas pelas produzidas na fase de investigação,  realmente

não há dúvidas quanto à autoria e à materialidade do crime de roubo majorado

praticado  pelo  agente,  exercido  com emprego  de  arma e  em concurso  de

pessoas, conforme descreve o art. 157, § 2º, incisos I e II do CP, com relação

às  vítimas Evaldo Gurgel  Lopes e Gabriella  Sancho Leite,  bem como o

crime de roubo com a majorante do concurso de pessoas, art. 157, § 2º, inciso

II,  tendo  como  vítima  Artur  de  França  Diniz,  tal  como  o  recorrente  foi

condenado em bem elaborada sentença proferida pelo MM Juiz a quo.

De outra banda, não há que se falar em reforma da pena imposta,

mormente  quando  há  motivação  empregada  na  individualização  da  sanção

Desembargador João Benedito da Silva
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penal, eis que devidamente fundamentado o  decisum, nos termos do art. 93,

inciso IX, da Constituição Federal. Considerou o MM. Juiz sentenciante que, de

acordo com entendimento jurisprudencial,  não deveria se aplicar o aumento

correspondente ao concurso formal  e  o decorrente da continuidade delitiva,

mas sim apenas um único aumento, incidindo-se a fração de 1/5, ao considerar

que foram três os delitos de roubo, o que resultou na pena definitiva de 7 (sete)

anos e 2 (dois) meses de reclusão, além de 19 (dezenove) dias-multa.

Como  bem  destacado  pela  douta  procuradoria  de  Justiça,  a

averiguação  da  existência  de  concurso  material  entre  os  crimes  não  pode

ocorrer face a proibição do réu ser prejudicado neste momento.

Forte em tais razões,  nego provimento ao apelo, para que seja

mantida a sentença objurgada em todos os seus termos.

Expeça-se Mandado de Prisão.

É como voto.

            Presidiu o julgamento  o Excelentíssimo Senhor Desembargador

Arnóbio Alves Teodósio  Presidente da Câmara Criminal, dele participando os

Excelentíssimos Senhores Desembargadores João Benedito da Silva, relator, .

Luis Silvio Ramalho Junior e Carlos Martins Beltrão Filho. Presente à Sessão o

Exmo. Dr. José Roseno Neto, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Câmara  Criminal  “Des.  Manoel  Taigy  de

Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em

João Pessoa, aos 08 (oito) dias do mês de junho do ano de 2017.

Des. João Benedito da Silva
                                                         RELATOR

Desembargador João Benedito da Silva
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